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PARECER Nº 1679/2006 DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SOBRE O PROJETO 
DE LEI Nº 59/04. 
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Antonio Goulart, estabelece que o 
artigo 18 da Lei nº 7.329, de 11 de julho de 1969, passa a vigor com a seguinte redação: 
“Art. 18. Ao motorista profissional autônomo somente poderá ser concedido um Alvará, 
relativo a veículo de sua propriedade, ou adquirido através de “leasing” ou arrendamento 
mercantil, nos termos da legislação federal.”  
A propositura também estabelece que o artigo 19 da Lei nº 7.329, de 11 de julho de 1969, 
alterado pela Lei nº 7.953, de 16 de novembro de 1973, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
“Art. 19. Fica permitida a transferência de Alvará de Estacionamento de pessoas jurídicas ou 
físicas para quem, satisfazendo as exigências legais e regulamentares, possa executar o 
serviço de transporte individual de passageiros por meio de táxi. 
Parágrafo único – No caso de Alvará de Estacionamento com ponto privativo, a vaga poderá 
acompanhar a transferência se o permissionário cedente tiver, no mínimo, 2 (dois) anos de 
registro no ponto.”  
O artigo 20 da Lei nº 7.329, de 11 de julho de 1969, alterado pela Lei nº 7.953, de 16 de 
novembro de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 20. Por força do disposto no artigo 19 desta lei, fica expressamente permitida a 
transferência da Alvará: 
I – ocorrendo sucessão, fusão ou incorporação de empresa por outra permissionária do 
serviço; 
II – ocorrendo a morte do motorista autônomo, à viúva ou a seus herdeiros, enquanto pelo 
menos um deles for incapaz; 
III – ao espólio, à viúva ou a herdeiro de motorista autônomo; 
IV – de motorista profissional autônomo para motorista profissional autônomo. 
§ 1º. Aquele que adquirir a propriedade do veículo deverá preencher as exigências desta lei, 
salvo nos casos previstos nos incisos II e III do “caput” deste artigo. 
§ 2º. Ao espólio, à viúva e aos herdeiros de motorista autônomo é assegurado a faculdade 
de registrar condutor para dirigir o veículo. 
§ 3º. Nas hipóteses previstas nos incisos II e III do “caput” deste artigo, o Alvará somente 
poderá ser transferido para empresa permissionária ou motorista profissional inscrito no 
Cadastro Municipal de Condutores de Táxis.” 
De acordo com a justificativa, objetiva-se assegurar que a transferência dos Alvarás de 
Estacionamento sejam permitidas, também, de um motorista profissional autônomo para 
outro, entre outros critérios, respeitadas as exigências legaisl 
A Comissão de Constituição e Justiça apresentou parecer pela legalidade da iniciativa. 
A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente apresentou parecer favorável 
à propositura. 
O projeto em análise reveste-se de elevado interesse público, motivo pelo qual esta 
Comissão posiciona-se favoravelmente a sua aprovação. 
Favorável, pelo exposto, o parecer. 
Sala da Comissão de Administração Pública, em 06/12/06. 
Wadih Mutran - Presidente 
Marcos Zerbini - Relator 
Aurélio Nomura 
Gilson Barreto 
Goulart 
José Américo 
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